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RESULTADO PARCIAL EDITAL 01/2022 - 

MOBILIDADE INTERNACIONAL REARI-UTRECHT 
 
 

 
NOME DO CANDIDATA 

CURSO 

CAMPUS 

                                          Pontuação  

Status de       

classificação 
  Entrevista Carta de 

Motivação 

 

  CR 

Proficiência    

Língua 

Estrangeira 

  Total 

 
Gabriele Pinheiro Loureiro 

  Tecnologia em Gestão Ambiental 

    Campus Rio de Janeiro 

 
 

100 
 

 
 

26,25 
 

 
 

25 

 
 

25 
 

 
 
176,25 
 

   
 
   HABILITADA  
para a 2ª fase - 

1º Lugar  

 

 
Ana Beatriz Ferreira Rusenhack 

 
     Bacharelado em Química 

 
    Campus Nilópolis 

 
 
 

98 

 
 
 

27,75 
 

 
 

 
20 

 
 

 
30 

 
 

 

 175,25 
 

 
 
 

HABILITADA 
para a 2ª fase - 

2º lugar  

 

 
    Julliana Finotelli dos Santos 

 
    Bacharelado em Química 

 

Campus Nilópolis 

 
 
 

95 
 

 
 

 

29,25 
 

 
 

 

25 
 

 
 

 

25 
 

 
 
 
 174,25 

 
 

 
HABILITADA 

para a 2ª fase - 
3º lugar 

 
 

Lilian Lima da Silva 
 

Bacharelado em Fisioterapia 
 

Campus Realengo 

 
 
 

100 

 
 
 

29,0 
 

 
 
 

20 
 

 
 
 

20 

 
 
 
  169,0 

 
 
 

HABILITADA 
para a 2ª fase 

4º lugar 
 

 
 

 Carolina Mattoso Lopes de Azevedo 

  

        Bacharelado em Farmácia 

 

               Campus Realengo  
 

 
 
 

93,0 

 
 
 

30.0 
 

 
 
 

25 
 

 
 
 

20 

 
 
 
  168,0 

 
 
 
 

HABILITADA 
para a 2ª fase 

5º lugar 
 

 

 
Letícia de Matos Oliveira Cardim 

 
Bacharelado em Química 

 
Campus Nilópolis 

 
 
  
        88,0 

 
 
 
        23,5 

 
 
 
    25 

 
 
 
           30 

 
 
 
 166,50 

 
 

HABILITADA 
para a 2ª fase – 

6º lugar   
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                         Importante! 

De acordo com o Edital 01/2022 da Reari-Utrecht o resultado final será divulgado pelo 

Comitê, onde serão informadas: 

a) A lista dos classificados pelo Comitê e a universidade de destino para qual a candidatura 

será enviada, que deverão assinar termo de compromisso junto à REARI em data prevista no 

cronograma para que sejam realizadas suas nomeações; 

b) A lista dos alunos excedentes, ou seja, aqueles que não conseguiram vaga nas 

universidades escolhidas; 

c) A lista de vagas ociosas nas universidades estrangeiras, quando houver; 

d) Em caso de agravamento das questões geopolíticas as estudantes poderão ser alocadas 
em outros países de acordo com a disponibilidade de vagas nas Universidades que fazem 
parte do Consórcio Utrechet Network ou até mesmo em Universidades parceiras do IFRJ. 

 
 

     Rio de Janeiro, 17 de março de 2022 
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